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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Universidade Federal do 

Brejo Paraibano – UFBP, por desmembramento de campus da Universidade Federal 

da Paraíba - UFPB, instituída na forma da Lei Estadual nº 1.366, de 2 de dezembro 

de 1955, e federalizada nos termos da Lei nº 3.835, de 13 de dezembro de 1960. 

 

Parágrafo único. A UFBP, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao 

Ministério da Educação, terá sede e foro no Município de Areia, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º A UFBP terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver 

pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, 

caracterizando sua inserção regional. 

 

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFBP, 

observado o princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 

extensão, serão definidas nos termos desta Lei, do estatuto da UFBP e das demais 

normas pertinentes. 

Art. 4º Os campi de Areia e Bananeiras passam a integrar a UFBP. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput inclui a transferência automática: 

 

I - dos cursos de todos os níveis, independentemente de qualquer 

formalidade; 

II - dos alunos regularmente matriculados nos cursos transferidos, que 

passam a integrar o corpo discente da UFBP, independentemente de 

qualquer outra exigência; e 

III - dos cargos ocupados e vagos do quadro de pessoal da UFPB, 

disponibilizados para funcionamento dos campi referidos no caput na data de 

entrada em vigor desta Lei. 

 

Art. 5° O patrimônio da UFBP será constituído por: 

 

I - bens e direitos que adquirir; 
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II - bens e direitos doados pela União, por Estados, por Municípios e por 

entidades públicas e particulares; e 

III - bens patrimoniais da UFPB disponibilizados para o funcionamento dos 

campi de Areias e Bananeiras, na data de entrada em vigor desta Lei, 

formalizando-se a transferência nos termos da legislação e procedimentos de 

regência. 

 

§ 1º   Só será admitida a doação à UFBP de bens livres e desembaraçados 

de quaisquer ônus. 

 

§ 2º Os bens e direitos da UFBP serão utilizados ou aplicados exclusivamente 

para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados, exceto nos 

casos e nas condições permitidos em lei. 

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo federal autorizado a transferir para a UFBP 

bens móveis e imóveis integrantes do patrimônio da União necessários ao 

seu funcionamento. 

 

Art. 7º Os recursos financeiros da UFBP serão provenientes de: 

 

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União; 

II - auxílios e subvenções concedidos por entidades públicas e particulares; 

III - receitas eventuais, a título de remuneração, por serviços prestados 

compatíveis com a finalidade da UFBP, nos termos do seu estatuto e do seu 

regimento geral; 

IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades e organismos 

nacionais e internacionais; e 

V - outras receitas eventuais. 

 

Art. 8º A administração superior da UFBP será exercida pelo Reitor e pelo 

Conselho Universitário, no âmbito de suas competências, a serem definidas 

no seu estatuto e no seu regimento geral. 

 

§ 1º A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8596/2017 

UFBP. 

 

§ 2º O Vice-Reitor substituirá o Reitor em suas ausências ou impedimentos 

legais. 

 

§ 3º O estatuto da UFBP disporá sobre a composição e as competências do 

Conselho Universitário. 

 

Art. 9° O Reitor e o Vice-Reitor serão nomeados pro tempore, em ato do 

Ministro de Estado da Educação, até que a UFBP seja organizada na forma 

de seu estatuto. 

 

Parágrafo único: Caberá ao Reitor pro tempore estabelecer as condições para 

a escolha do Reitor da UFBP, de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a criar os cargos e funções 

indispensáveis ao funcionamento da UFBP e praticar os demais atos 

necessários à efetivação do disposto nesta Lei.  

 

Art. 14. A UFBP encaminhará ao Ministério da Educação proposta de estatuto 

para aprovação pelas instâncias competentes, no prazo de cento e oitenta 

dias, contado da data de nomeação do Reitor e do Vice-Reitor pro tempore.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de Lei pretende autorizar o Poder Executivo a criar a 

Universidade Federal do Brejo Paraibano – UFBP, com sede e foro no Município de 

Areia, no Estado da Paraíba. 

 

A microrregião do Brejo Paraibano é uma das 23 microrregiões do estado 

brasileiro da Paraíba pertencente à Mesorregião do Agreste Paraibano. Com uma 

área total de 1.202,1 km² e população aproximada de 115.853 habitantes, a 

microrregião abrange oito municípios: Alagoa Grande, Alagoa Nova, Areia, 
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Bananeiras, Borborema, Matinhas, Pilões e Serraria. 

 

Em vista disso, a criação da UFBP trará efetivos benefícios para a 

microrregião do Brejo Paraibano, tendo em vista a ampliação da oferta do ensino 

superior, propagação do conhecimento, inovação, desenvolvimento do ensino e da 

pesquisa e qualificação profissional da população dos municípios integrantes da 

microrregião. 

 

Ademais, a expansão do ensino público superior, gratuito e de qualidade é 

fundamental para atender a demanda de uma região com economia e cultura 

peculiares, bem como estimular o desenvolvimento econômico e social do Brejo 

Paraibano. 

 

Cabe ressaltar que o Projeto de Lei atende ao previsto na Lei nº 13.005/2014 

- Plano Nacional de Educação -  que prevê na Meta 12 “elevar a taxa bruta de 

matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 

33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, 

assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por 

cento) das novas matrículas, no segmento público”.  

 

Nesse sentido, a criação da UFBP promoverá o acesso da população ao 

ensino superior, especialmente, os estudantes de baixa renda, o que contribuirá 

para a inclusão social, democratização do ensino e permanência dos cidadãos na 

região. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de  2017. 

 

EFRAIM FILHO  
DEM/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 3.835, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1960 
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Federaliza a universidade da Paraíba, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A Universidade da Paraíba, a que se refere o Decreto número 40.160, de 

16 de outubro de 1956, passa a integrar o Ministério da Educação e Cultura - Diretoria do 

Ensino Superior, incluída na categoria constante do item I, do art. 3º da Lei nº 1.254, de 4 de 

dezembro de 1950.  

Parágrafo único. A Universidade terá personalidade jurídica e gozará de 

autonomia didática, financeira, administrativa e disciplinar, na forma da lei.  

 

Art. 2º A Universidade compor-se-á dos seguintes estabelecimentos de ensino 

superior:  

a) Faculdade de Filosofia da Paraíba (Decreto nº 38.146, de 25 de outubro de 

1955);   

b) Faculdade de Odontologia da Paraíba (Decreto nº 38.148, de 25 de outubro de 

1955);   

c) Escola Politécnica da Paraíba (Decreto nº 33.286, de 14 de julho 1953);   

d) Faculdade de Direito da Paraíba (Decreto nº 33.404, de 28 de agôsto de 1953);   

e) Faculdade de Medicina da Paraíba (Decreto nº 38.011, de 5 de outubro de 

1955) e Escola anexa de Enfermagem da Paraíba (Decreto número 37.283, de 29 de abril de 

1955 e Portaria Ministerial nº 365, de 9 de junho de 1958);   

f) Faculdade de Ciências Econômicas da Paraíba (Decreto nº 30.236, e 4 de 

dezembro de 1951);   

g) Escola de Engenharia da Paraíba (Decreto nº 39.221), de 21 de maio de 1956);   

h) Escola de Serviço Social da Paraíba (Decreto nº 39.332, de 8 de junho de 

1956);   

i) Faculdade de Farmácia, da Universidade da Paraíba;   

j) Faculdade de Ciências Econômicas de Campina Grande (Lei número 512, de 1º 

de julho de 1955).   

§ 1º As faculdades e escolas mencionadas neste artigo passam a denominar-se: 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, Faculdade de Odontologia, Escola Politécnica, 

Faculdade de Direito, Faculdade de Medicina e Escola Anexa de Enfermagem, Faculdade de 

Ciências Econômicas, Escola de Engenharia, Escola de Serviço Social da Universidade da 

Paraíba, Faculdade de Ciências Econômicas de Campina Grande e Faculdade de Farmácia da 

Paraíba.  

§ 2º A agregação de outro curso ou de outro estabelecimento de ensino depende 

de parecer favorável do Conselho Universitário e de deliberação do Governo, na forma da lei, 

e assim a desagregação.  

 

Art. 3º O patrimônio da Universidade da Paraíba será formado pelos:  

a) bens móveis, imóveis e instalações ora utilizados pelos estabelecimentos 

mencionados no artigo anterior e que lhe serão transferidos nos termos desta Lei;   

b) bens e direitos que adquirir ou que lhe sejam transferidos, a forma da lei;   

c) legados e doações legalmente aceitos;   

d) saldos da receita própria e dos recursos orçamentários, ou outros que lhe forem 

destinados.   

Parágrafo único. A aplicação dos saldos referidos na letra "d" deste artigo, 
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depende de deliberação do Conselho Universitário e somente poderá sê-lo em bens 

patrimoniais ou em equipamentos, instalações e pesquisas, vedada qualquer alienação sem 

expressa autorização do Presidente da República.  

 

Art. 4º Os recursos para manutenção e desenvolvimento dos serviços provirão das 

dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas pela União das rendas patrimoniais; das 

receitas de taxas escolares; de retribuição de atividades remuneradas de laboratórios, de 

doações, auxílios, subvenções e eventuais.  

Parágrafo único. A receita e a despesa da Universidade constarão de seu 

orçamento, e a comprovação dos gastos se fará nos termos da legislação vigente obrigados 

todos os depósitos em espécie no Banco do Brasil, cabendo ao Reitor a movimentação das 

contas.  

 

Art. 5º Independente de qualquer indenização, são incorporados ao patrimônio da 

Universidade, mediante escritura pública, todos os bens móveis, imóveis e direitos ora na 

posse ou utilizados pelas Faculdades e Escolas referidas no art. 2º.  

Parágrafo único. Para a transferência dos bens mencionados neste artigo, é 

assegurado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, findo o qual será o estabelecimento havido 

agregado.  

 

Art. 6º É assegurado o aproveitamento do pessoal administrativo e auxiliar técnico 

dos estabelecimentos referidos no art. 2º, em quadro extraordinário aprovado pelo Poder 

Executivo, não podendo os vencimentos exceder aos das atividades correspondentes no 

serviço público federal.  

§ 1º Os professores das Faculdades e Escolas, referidos no art. 2º, não admitidos 

em caráter efetivo na forma da legislação federal, poderão ser aproveitados como interinos.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto neste artigo, a administração das Faculdades 

e Escolas apresentarão à Diretoria do Ensino Superior a relação, acompanhada de currículo, 

de seus professores e servidores, especificando a forma de investidura, a natureza do serviço 

que desempenham, a data da admissão e a remuneração.  

§ 3º Serão expedidos pelas autoridades competentes os títulos de nomeação 

decorrentes do aproveitamento determinado nesta Lei, depois e a contar da data da última das 

escrituras públicas referidas no art. 5º.  

 

Art. 7º Para execução do que determina o art. 1º desta Lei, é criado no Quadro 

Permanente do Ministério da Educação e Cultura - Diretoria do Ensino Superior - um cargo 

de Reitor, Padrão 2-C, uma função gratificada de Secretário 3-F e uma de Chefe de Portaria 

15-F para a Reitoria.  

 

Art. 8º Para execução do disposto no art. 2º são criados, no Quadro Permanente do 

Ministério da Educação e Cultura, 47 cargos de Professor Catedrático (FF Upb-DESU), na 

Faculdade de Filosofia, 12 cargos e Professor Catedrático (FO Upb-DESU), na Faculdade de 

Odontologia, 34 cargos de Professor Catedrático (EP Upb-DESU), na Escola Politécnica, 22 

cargos de Professor Catedrático (FD Upb-DESU), na Faculdade de Direito, 31 cargos de 

Professor Catedrático (FM Upb-DESU), na Faculdade de Medicina, 17 cargos de Professor 

Catedrático (FCEc Upb-DESU), na Faculdade de Ciências Econômicas, 4 cargos de Professor 

Catedrático (EE Upb-DESU), na Escola de Engenharia, 31 cargos de Professor Catedrático 

(EE Upb-DESU), na Faculdade de Ciências Econômicas, de Campina Grande, 14 cargos de 

Professor Catedrático (EE Upb-DESU), na Faculdade de Farmácia da Paraíba, 7 cargos de 

Professor Catedrático (ESS Upb-DESU), na Escola de Serviço Social e uma função 
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gratificada de Diretor 1-F, uma de Secretário 3-F e uma de Chefe de Portaria 15-F, para cada 

uma das referidas Faculdades e Escolas.  

 

Art. 9º Os cargos de Professor Catedrático na Faculdade de Medicina da 

Universidade da Paraíba serão reduzidos, progressivamente a 18 (dezoito) à medida que se 

forem vagando, por extinção das respectivas cátedras, na forma a ser prevista no Regimento 

da Escola, que deverá ser aprovado dentro de 60 (sessenta) dias após a instalação da 

Universidade.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado às cátedras vagas na data da 

publicação desta Lei, as quais não deverão ser providas em caráter efetivo até a aprovação do 

Regimento.  

 

Art. 10. Para provimento, em caráter interino, de cátedras de novos cursos, que 

forem instalados em qualquer escola integrante da Universidade da Paraíba, só poderão ser 

contratados Docentes livres, ou Professores Catedráticos das mesmas disciplinas ou 

disciplinas afins.  

 

Art. 11. Fica criada a Universidade Federal de São Paulo (U.F.S.P.) com sede na 

cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, e que será integrada no Ministério da Educação e 

Cultura.  

Parágrafo único. A Universidade terá personalidade jurídica e gozará de 

autonomia didática, financeira, administrativa e disciplinar, na forma da lei.  

 

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 3.835, de 13/12/1960) 

 

Art. 13. Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Lei, o 

Poder Executivo, enviará ao Congresso Nacional mensagem nos termos constitucionais, para 

atender ao disposto nos artigos anteriores.  

 

Art. 14. Para cumprimento das disposições desta Lei, é aberto ao Ministério da 

Educação e Cultura - Diretoria do Ensino Superior - o crédito especial de Cr$130.788.000,00 

(cento e trinta milhões, setecentos e oitenta e oito mil cruzeiros), sendo: Cr$112.760.000,00 

(cento e doze milhões, setecentos e sessenta mil cruzeiros) para pessoal permanente; 

Cr$5.508.000,00 (cinco milhões, quinhentos e oito mil cruzeiros) para o pessoal 

administrativo; Cr$10.020.000,00 (dez milhões e vinte mil cruzeiros) para funções 

gratificadas; Cr$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros) para a Escola de 

Enfermagem e Cr$1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) para a instalação da Reitoria.  

 

Art. 15. O Estatuto da Universidade da Paraíba, que obedecerá à orientação das 

Universidades Federais, será expedido pelo Poder Executivo, dentro em 120 (cento e vinte) 

dias da data da publicação desta Lei.  

 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de dezembro de 1960; 139º da Independência e 72º da República. 

 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Clovis Salgado 

S. Paes de Almeida 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o 

Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste 

Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período 

subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio. 

 

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos 

da publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação entre 

os sistemas de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e 

estratégias do Plano Nacional de Educação. 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 25 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 

José Henrique Paim Fernandes 

Miriam Belchior 

 

ANEXO 

 

METAS E ESTRATÉGIAS 

 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na préescola para as crianças 

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de 

forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o 

final da vigência deste PNE. 

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 

(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo 

menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

 

Estratégias: 

 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos 

das instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de 

forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 

 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 
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federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade 

populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência e 

observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território 

nacional; 

 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um 

terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 

(dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que 

valorizem a aquisição de competências de nível superior; 

 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente 

para a formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de 

ciências e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas;  

 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) 

estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e 

beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 

12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais 

e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da 

escola pública, 

afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso 

acadêmico; 

 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de 

fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de 

fiador; 

 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 

exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua 

ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social; 

 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 

 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente 

desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na 

forma da lei; 

 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação 

superior, na forma da legislação; 

 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 

entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 

econômicas, sociais e culturais do País; 

 

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade 
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estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e 

internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior; 

 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades 

indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de 

profissionais para atuação nessas populações; 

 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, 

considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a 

melhoria da qualidade da educação básica; 

 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 

bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às 

pessoas com deficiência; 

 

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação 

superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo 

na educação superior pública; 

 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 

estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 

Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de 

regulamento, 

que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e 

as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 

educação básica; 

 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no 

prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e 

supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de 

reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento 

ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema federal de ensino; 

 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

os benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente 

matriculados em cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de 

acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação; 

 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs 

nas áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e 

inovação. 

 

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação 

superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco 
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por cento) doutores. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.419, DE 9 DE ABRIL  DE 2002 
 

Dispõe sobre a criação da Universidade 

Federal de Campina Grande - UFCG, a partir 

do desmembramento da Universidade Federal 

da Paraíba - UFPB, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Universidade Federal de Campina Grande - UFCG por 

desmembramento da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, instituída na forma da Lei 

Estadual nº 1.366, de 2 de dezembro de 1955, e federalizada nos termos da Lei nº 3.835, de 13 

de dezembro de 1960. 

§ 1º A UFCG, com natureza jurídica autárquica, vinculada ao Ministério da 

Educação, será instalada com sede e foro na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

§ 2º Após o desmembramento mencionado no caput deste artigo, a UFPB manterá 

sua denominação, bem como natureza jurídica autárquica e sede e foro no Município de João 

Pessoa, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º A UFCG terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver a 

pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária. 

 

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFCG, 

observado o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidos 

nos termos desta Lei, de seu Estatuto e das normas legais pertinentes. 

§ 1º Até que seja aprovado seu Estatuto, a UFCG será regida pelo Estatuto atual 

da Universidade Federal da Paraíba, no que couber, e pela legislação federal. 

§ 2º Enquanto não for aprovado o novo Estatuto da UFPB, resultante do 

desmembramento, a mesma será regida pelo Estatuto vigente na data de publicação desta Lei, 

no que couber, e pela legislação federal. 

 

Art. 4º Passam a integrar a UFCG, sem solução de continuidade, independente de 

qualquer formalidade, as unidades e respectivos cursos, de todos os níveis, atualmente 

integrantes dos campi de Campina Grande (campus II), Patos, Sousa e Cajazeiras. 

Parágrafo único. Os alunos, regularmente matriculados nos cursos ora 

transferidos, passam a integrar o corpo discente da UFCG, independentemente de adaptação 

ou qualquer outra exigência formal. 

 

Art. 5º Ficam redistribuídos para a UFCG todos os cargos, ocupados e vagos, 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da UFPB, que, na data de publicação desta Lei, estejam 

lotados nos campi relacionados no art. 4º. 

 

Art. 6º Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da UFCG. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação providenciará o 

remanejamento dos Cargos de Direção - CD e Funções Gratificadas - FG entre a UFPB, o 
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Ministério da Educação e a UFCG, de modo a compor as respectivas estruturas regimentais. 

 

Art. 7º A administração superior da UFCG será exercida, no âmbito das 

respectivas competências, a serem definidas no Estatuto e no Regimento-Geral, pelo Reitor e 

pelo Conselho Universitário. 

§ 1º A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFCG. 

§ 2º O Estatuto da UFCG disporá sobre a composição e as competências do 

Conselho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 3º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o 

Reitor em suas faltas ou impedimentos legais. 

 

Art. 8º O patrimônio da UFCG será constituído: 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o patrimônio da UFPB tombados 

nos campi relacionados no art. 4º, os quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas 

ou condições, para a UFCG; 

II - pelos bens e direitos que a UFCG vier a adquirir ou incorporar; 

III - pelas doações ou legados que receber; e 

IV - por incorporações que resultem de serviços realizados pela UFCG. 

§ 1º A transmissão dos bens imóveis enumerados no inciso I será procedida por 

escritura após avaliação. 

§ 2º Os bens e direitos da UFCG serão utilizados ou aplicados exclusivamente 

para consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados, a não ser nos casos e condições 

permitidos em lei. 

 

Art. 9º Os recursos financeiros da UFCG serão provenientes de: 

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

créditos adicionais e transferências e repasses, que lhe forem conferidos; 

II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitos ou concedidos pela União, 

Estados e Municípios, ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 

entidades e organismos nacionais e internacionais; 

IV - resultado de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 

V - receitas eventuais a título de retribuição por serviços de quaisquer natureza 

prestados a terceiros; e 

VI - saldo de exercícios anteriores, observado o disposto na legislação específica. 

 

Art. 10. A implantação e o conseqüente início do exercício contábil e fiscal da 

UFCG, como autarquia, deverão coincidir com o primeiro dia útil do ano civil subseqüente à 

publicação desta Lei. 

 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - transferir saldos orçamentários da UFPB para a UFCG, observadas as mesmas 

atividades, projetos e operações especiais, com respectivas categorias econômicas e grupos de 

despesas previstos na lei orçamentária; e 

II - praticar os demais atos necessários à efetivação do disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não for efetivada a transferência autorizada na forma 

do inciso I, correrão à conta dos recursos constantes no orçamento da União destinados à 

UFPB as despesas de pessoal e encargos, custeio e capital necessárias ao funcionamento da 

UFCG. 
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Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da 

UFCG, na forma de seu Estatuto, os cargos de Reitor e Vice-Reitor serão providos, pro-

tempore, pelo Ministro de Estado da Educação. 

 

Art. 13. As instituições resultantes da edição da presente Lei, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da sua publicação, encaminharão suas propostas estatutárias ao 

Ministério da Educação para aprovação pelas instâncias competentes. 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

 

FIM DO DOCUMENTO 


